
Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.546.170 - SP 
(2019/0217243-1)

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
AGRAVANTE : MATEUS JOSUE ESTEVES 
ADVOGADO : PAULO SERGIO SEVERIANO  - SP184460 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
FURTO. CONSUMAÇÃO. POSSE MANSA. DESNECESSIDADE. SÚMULA 
83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento, no julgamento 
do REsp 1.524.450/RJ, sob o rito dos recursos repetitivos, de que o delito de 
furto consuma-se com a simples posse da coisa alheia móvel subtraída, ainda 
que por breves instantes e seguida de perseguição ao agente, sendo 
prescindível a posse mansa e pacífica ou desvigiada.

2. Agravo regimental improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, Sebastião Reis 
Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019 (Data do Julgamento).

MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Presidente

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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